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Resumo: O direito privado moçambicano tem nos 
Códigos Civil e Comercial duas das suas princi-
pais referências normativas. Ambos os Códigos 
foram inicialmente herdados de Portugal, pelo 
fato de Moçambique ter sido colônia portuguesa, 
o que de per si propiciava a vigência de um Direi-
to desajustado à realidade sociocultural interna. 
Razão para que, logo depois da proclamação da 
independência, a criação de um Direito (privado) 
verdadeiramente moçambicano foi vista como 
uma ação inevitável. Com o tema A descodifica-
ção do direito privado moçambicano e com recur-
so a uma abordagem qualitativa alicerçada num 
exercício hermenêutico e na problematização, o 
presente estudo destaca as diferentes reformas 
ocorridas no plano legislativo incidindo sobre o 
Código Civil e o Código Comercial. O principal 
objetivo é contribuir para uma reflexão sobre o 
processo descodificador por que Direito privado 
moçambicano está passando, em atenção às ne-
cessidades normativas do atual cenário socioeco-
nómico do país.

Palavras-chave: Direito privado – Código Civil – 
Código Comercial – Codificação – Descodificação.

Abstract: Mozambican private law has two of its 
main normative references in the Civil and Com-
mercial Codes. Both Codes were initially inherited 
from Portugal as Mozambique was a Portuguese 
colony, which favoured the application laws that 
were not adjusted to the domestic sociocultur-
al context. Therefore, sooner after the indepen-
dence the creation of true Mozambican (private) 
law was seen as inevitable action. Under the topic 
“The Decodification of Mozambican Private Law”, 
this study follows a qualitative methodology 
based on a hermeneutic and problematization 
approach to highlight the different legislative 
reforms on the Civil and the Commercial Codes. 
The main purpose is to trigger reflection on the 
ongoing decodification process of Mozambican 
private law, considering the normative needs of 
the current domestic socio-economic scenario.

 
 
 
 
Keywords: Private law – Civil Code – Commercial 
Code – Codification – Decodification.



Machava, Almeida﻿﻿﻿﻿. A descodificação do Direito Privado moçambicano. 
Revista de Direito Civil Contemporâneo. vol. 44. ano 12. p. 277-302. São Paulo: Ed. RT, jul.-set. 2025.

278 Revista de Direito Civil Contemporâneo 2025 • RDCC 44

Sumário: Introdução. 1. Génese e fundamento da codificação. 2. A codificação do direito privado 
moçambicano: breves notas. 3. A reforma do direito civil e comercial moçambicano e a emergên-
cia do movimento descodificador. Conclusão. Referências bibliográficas.

Introdução

Entre os cultores do direito, é bem conhecida a máxima de Ulpiano: ubi homo, ibi 
societas; ubi societas, ibi jus, ou, por outra, onde existe homem, existe sociedade; onde 
existe sociedade, existe o Direito. Desta máxima, resulta que o Direito é um fenôme-
no eminentemente social, que não existe se não na sociedade e é imprescindível a 
esta. O Direito assume aqui uma função ordenadora e reguladora da sociedade. Tais 
funções materializam-se, sobretudo, nos sistemas romano-germânicos, pela lei es-
crita (Direito positivo).

Com a intenção de facilitar o trabalho dos operadores do Direito e promover a 
segurança jurídica, surgiu o movimento da codificação vocacionado à unificação 
do Direito e a consequente feitura de Códigos. A elaboração de normas jurídicas 
e de Códigos teve sempre em conta a realidade social e cultural da comunidade a 
que se propõe a disciplinar. Ora, o Código Civil e o Código Comercial, projetados 
tendo em consideração a realidade sociocultural ocidental, passaram a vigorar em 
Moçambique por força do então regime colonial português e, mesmo com a inde-
pendência, continuaram em vigor por imperativo da Constituição de 1975. 

A realidade prática deixou transparecer a incompatibilidade existente entre 
alguns dos valores socioculturais moçambicanos com os contidos no Código Ci-
vil – sobretudo nos Livros da Família e das Sucessões1. Por exemplo, a previsão do 
casamento civil e católico como as únicas modalidades de casamento era incompa-
tível com a prevalência do casamento tradicional (conhecido como lobolo) e com 
a diversidade religiosa característica do país, onde há regiões em que a religião ca-
tólica não é prevalente. Por conseguinte, o não reconhecimento do casamento tra-
dicional como fonte das relações familiares excluía, formalmente, o companheiro 
sobrevivo da sucessão.

Fora a referida incompatibilidade, como qualquer outra sociedade, Moçambi-
que conheceu uma série de metamorfoses e transições sociais. Estes dois fatores, as-
sociados, levaram ao desencadeamento de uma diversidade de reformas no plano 

	 1.	 Sobre as incompatibilidades socioculturais do Código Civil de 1966 ver: SACRAMENTO, 
Luís Filipe. Reforma legal no âmbito do direito de família e das sucessões. Algumas refle-
xões. Revista Jurídica, v. 4, p. 107-114, 2000.
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A simplificação dos procedimentos e a melhoria do ambiente de negócios ou 
a necessidade de regulação de novas figuras contratuais no domínio empresarial 
justificarão a “amputação” do Código Comercial com a retirada da disciplina da 
atividade empresarial (contratos comerciais e títulos de crédito). Pelo contrário, tra-
tando-se de uma situação em que o que se pretendia era rever todo o Código, as no-
vas figuras contratuais podiam ter sido objeto de inclusão na sistemática do Código.

Assim, pelas inúmeras vantagens dos Códigos, a recodificação no Direito priva-
do moçambicano é o caminho a seguir nos próximos tempos. Numa altura em que 
se ensaia uma reforma jurídica mais ampla em Moçambique, que deverá afetar o Di-
reito civil a reunificação do Código Civil e do Código Comercial, é o caminho mais 
viável para ultrapassar os constrangimentos que o movimento desagregador criou.
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